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ANEXO III – INFORMAÇÕES DOS CARGOS
1. CARGOS DE NÍVEL MÉDIO

Cargo 01 Técnico de Enfermagem

Síntese das Atribuições

Receber e repassar o plantão, ler e registrar no livro de ordens e 
ocorrências; registrar as atividades desenvolvidas, manifestações 
observadas no paciente e queixas referida pelo mesmo de forma 

clara, precisa e legível; prestar os cuidados de enfermagem de menor 
complexidade; preparar o ambiente e o material utilizados pelos en-
fermeiros e médicos nos exames e cuidados prestados aos pacientes; 
participar de reuniões periódicas para melhoria do trabalho, quando 
convocado; controlar o estoque de materiais esterilizados e venci-

mento da esterilização dos mesmos; manter em ordem a unidade do 
paciente, o armário de medicação e o posto de enfermagem; auxiliar 

os enfermeiros na previsão e controle diário de material do setor; 
recebe os pacientes, orientar sobre as normas e rotinas do hospital; 
verificar os sinais vitais dos pacientes; seguir as prescrições medicas 

e de enfermagem; checar e registrar todos os procedimentos no 
prontuário; identificar frascos com substâncias para infusão endove-
nosa; administrar oxigênio conforme prescrição médica e, em caso 

de emergência, sob a orientação do enfermeiro; observar e registrar 
o estado geral do paciente, visitando-o com frequência; comunicar 
qualquer alteração no estado do paciente ao enfermeiro; ministrar 

medicamentos por via oral e parenteral, conforme a prescrição medi-
ca e de enfermagem; observar dieta e orientar o paciente sobre esta; 

observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas ao nível de sua 
qualificação, orientar o paciente na coleta de materiais para exames; 
solicitar à Central de Material de Esterilização o material necessário 

para os procedimentos; preparar em encaminhar o paciente ao 
Centro Cirúrgico; preparar o leito do paciente proveniente de cirurgia 
ou CTI; receber o paciente proveniente do Centro Cirúrgico ou CTI, 
juntamente com o enfermeiro, prestando os cuidados necessários; 
executar os cuidados necessários em caso de óbitos; zelar pelos 

prontuários. 

Nível de Escolaridade Médio.

Requisitos para Investidura no Cargo
Certificado de conclusão do Curso de Nível Médio e certificado do 

Curso de Técnico de Enfermagem expedidos por instituição pública ou 
particular reconhecida por órgão oficial e registrado no COREN.

Remuneração R$ 1.215,50 (um mil, duzentos e quinze reais e cinquenta centavos), 
acrescido de outras vantagens legais.

Carga Horária 30 (trinta) horas semanais.

Vagas 112 (cento e doze) vagas, sendo 6 (seis) vagas reservadas aos candi-
datos com deficiência.

2. CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

Cargo 02 Médico – Especialidade: Clínica Médica

Síntese das Atribuições

Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medica-
mentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêu-

tica para promover a saúde e bem-estar do cliente, e participar de 
atividades de ensino e pesquisa.

Atribuições específicas por formação – Clínica 
Médica

Realizar exame geral no paciente, identificar estruturas alteradas ou 
desordens funcionais; realizar tratamento ou referenciar os casos 

complexos.

Nível de Escolaridade Superior.

Requisitos para Investidura no Cargo

Diploma de Curso de Graduação de Nível Superior em Medicina 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação, com Residência Médica na especialidade e Título      de
Especialista conferido pela Sociedade Específica/AMB, e registro no 

órgão de classe.

Remuneração
R$ 3.696,38 (três mil, seiscentos e noventa e seis reais e trinta e oito 
centavos), composto de vencimento base + gratificação de escolari-

dade, acrescido de outras vantagens legais. 

Carga Horária 30 (trinta) horas semanais.

Vagas 01 (uma) vaga. Não haverá vaga reservada aos candidatos com 
deficiência.

Cargo 03 Farmacêutico

Síntese das Atribuições

Assessorar, supervisionar, planejar, programar, coordenar e executar 
tarefas relativas a métodos e técnicas de produção de matéria-prima 

e de insumo para uso farmacêutico, medicamentos, alimentos, 
quimioterápicos, fisioterápicos, soros, vacinas para uso humano, bem 
como derivados de sangue; exercer as ações de vigilância sanitária 
dos medicamentos, drogas e insumos farmacêuticos e correlatos, 

produtos de higiene e outros industrializados e entregues ao consu-
mo do hospital; exercer a fiscalização e o controle da produção, da 
armazenagem, do receituário, da escrituração de livros, da remessa 

de mapas e do uso de substâncias e medicamentos capazes de 
determinar dependência física e/ou psíquica, obedecendo à legislação 

vigente, assim como de produtos farmacêuticos em geral; realizar 
perícias técnico-legais e consequente emissão de laudos técnicos 
relacionados à profissão farmacêutica; exercer a responsabilidade 

técnica por setores de dispensação, armazenagem e distribuição de 
drogas e medicamentos; realizar investigações científicas e outras 
atividades na área de sua competência; apoiar as atividades de 

ensino e pesquisa; participar de reuniões técnico-administrativas; 
participar de comissões institucionais, quando solicitado; participar 
das avaliações de desempenho setoriais e institucionais; manipular 

de quimioterápicos e dose unitária para nutrição parenteral.
Nível de Escolaridade Superior.

Requisitos para Investidura no Cargo
Diploma de Curso de Graduação de Nível Superior em Farmácia 

expedido por instituição de ensino credenciada pelo Ministério da 
Educação. Registro no órgão de classe.

Remuneração
R$ 3.696,38 (três mil, seiscentos e noventa e seis reais e trinta e oito 
centavos), composto de vencimento base + gratificação de escolari-

dade, acrescido de outras vantagens legais.
Carga Horária 30 (trinta) horas semanais.

Vagas 02 (duas) vagas. Não haverá vaga reservada aos candidatos com 
deficiência.

Cargo 04 Biomédico

Síntese das Atribuições

Realizar exames de hematologia, microbiologia, imunologia, parasi-
tologia, bioquímica, anatomiopatológico, virologia, líquido corporais, 
hormônios, coletas de materiais, meios de cultura e esterilização; 
manipular radioesótopos ou radioformacos para uso diagnóstico e 

terapêutico, reações sorológicas para transfusão de sangue; realizar 
citologia esfoliativa; realizar pesquisas e controle microbiológicos e 

imunológico; realizar exames de ressonância magnética e atuação na 
medicina nuclear.

Nível de Escolaridade Superior.

Requisitos para Investidura no Cargo
Diploma de Curso de Graduação de Nível Superior em Biomedicina 
expedido por instituição de ensino credenciada pelo Ministério da 

Educação. Registro no órgão de classe.

Remuneração 
R$ 3.696,38 (três mil, seiscentos e noventa e seis reais e trinta e oito 
centavos), composto de vencimento base + gratificação de escolari-

dade, acrescido de outras vantagens legais.

Carga Horária 30 (trinta) horas semanais.

Vagas 03 (três) vagas. Não haverá vaga reservada aos candidatos com 
deficiência.

Cargo 05 Técnico de Administração e Finanças – Pedagogia

Síntese das Atribuições

Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação, 
orientação, pesquisa e execução de trabalhos voltados à adminis-
tração de pessoal, organização e métodos, orçamento, material, 

patrimônio, registro contábil, análise econômica e financeira, bem 
como registro de classificação e catalogação de documentos.

Atribuições específicas por formação - PEDAGOGIA

Participar da elaboração de programas de capacitação de funcio-
nários; colaborar na aplicação, avaliação e adequação de métodos 
pedagógicos; garantir, no planejamento das capacitações, o desen-
volvimento das atividades pedagógicas, as linhas filosóficas e os ob-
jetivos das propostas; propiciar e orientar as confecções de recursos 
didáticos apropriados ao desenvolvimento das atividades pedagógi-
cas; orientar, supervisionar e avaliar o plano de treinamentos; criar 

mecanismos e estratégias pedagógicas para a organização das unida-
des operacionais no contexto mais amplo da sociedade; estabelecer 
objetivos e conceitos básicos a serem aplicados; elaborar cronogra-

mas das atividades de lazer, esporte, recreação e eventos educativos; 
elaborar instrumentais de avaliação individual referente às atividades 
pedagógicas; acompanhar a organização e distribuição dos materiais 
didáticos e demais materiais utilizados em programações culturais, 

de lazer e recreação da unidade; fornecer subsídios técnicos por meio 
de orientações, ciclo de estudos, debates, reuniões e jornadas, no 

sentido de melhorar o processo de ensino-aprendizagem nos cursos 
e treinamentos; atender o funcionário nas dificuldades inerentes à 
escolarização, a fim de melhorar o seu aproveitamento escolar e o 

relacionamento com os professores, colegas e demais pessoas; emitir 
parecer conclusivo em assuntos didáticos e pedagógicos, quando 
for necessário; promover atividades que subsidiem o educando a 

reconhecer as suas aptidões e habilidades, capacidade e limitações; 
executar outras atribuições correlatas ao cargo.


